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1  -  PROTEÇÃO DE DADOS / A.T.M. PORTO

Desde o passado dia 25 de maio de 2018, passou a ser plenamente aplicável em todos os
Estados Membros da União Europeia, o RGPD-Regulamento Geral de Proteção de Dados,
que veio revogar toda a legislação anteriormente vigente nesta matéria.

No que respeita à sua aplicação no âmbito desportivo e de acordo com a normativa europeia,
informamos  os  nossos  Clubes  que  estamos  a  desenvolver  os  passos  necessários  para
atualizar a Política de Segurança da ATMP, com o objetivo de garantir e respeitar o controlo
sobre os dados pessoais que recolhemos, tratamos e partilhamos, quando enquadrados no
desenvolvimento quotidiano da nossa atividade, bem como diversas outras informações.

Conforme recomendação legal e dos vários especialistas sobre o assunto, e de acordo com
deliberação  tomada  pela  Direção  da  ATMP,  vai  ser  feito,  com  a  maior  brevidade,  um
levantamento e registo de todos os processos de trabalho e tratamento de dados, recolhidos e
partilhados  pela  ATMP e  fazer  um relatório  sistematizado  com a  sua  identificação.  Esse
levantamento e respetivo relatório,  tornará possível  decidir  o que será necessário  fazer  e
(re)definir, para a aplicação gradual do RGPD.

Em  simultâneo  com  a  realização  do  trabalho  atrás  referido,  aguardamos  que  nos  seja
transmitido, por parte da FPTM, o que está a ser preparado quanto à aplicação do RGPD,
dada a expetável articulação que se tornará necessária existir, entre a ATMP e FPTM, no que
respeita  à  proteção  de  dados,  particularmente,  aos  que  respeitam  aos  praticantes  da
modalidade.

Pela  sua  pertinência,  foi  igualmente  decidido  por  esta  Direção,  solicitar,  desde  já,  a
colaboração e compreensão de todos os nossos clubes e outros agentes que contatam a
ATMP no seu dia a dia, que a partir desta data, deverão ser eles a assumir a realização de
tarefas  da  sua  responsabilidade,  tarefas  para  as  quais  habitualmente  se  socorrem  dos
serviços da ATMP, para assim ser cumprido o que está regulamentado no âmbito do RGPD.

À medida  que  este  processo  e  este  assunto  tenha  desenvolvimentos  futuros,  faremos  a
necessária divulgação e comunicaremos as diretrizes que venham a ser tomadas.
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No momento em que se encerra a época desportiva em curso, desejamos a todos os agentes
desportivos da A.T.M.P. umas Boas Férias.

A DIREÇÃO
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